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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Ato Governamental Nº 2.115                                               João Pessoa-PB, 07 de  agosto  de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46, 
do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da 
Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso por Antiguidade – QAA, 
publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), o 1º TENENTE QOC, matrícula 523.342-9, 
RIANN DE MACEDO MONTEIRO. 

Ato Governamental Nº 2.116                                                 João Pessoa-PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46, 
do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da 
Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso por Antiguidade – QAA, 
publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a 1º TENENTE QOC, matrícula 523.358-5, 
PAMERA SORAYA GUERRA HERÁCLIO. 

Ato Governamental Nº 2.117                                               João Pessoa-PB, 07  de  agosto  de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46, 
do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da 
Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso por Antiguidade – QAA, 
publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), o 1º TENENTE QOC, matrícula 523.349-6, 
DENILSON DE SOUSA SILVA. 

Ato Governamental Nº 2.118                                             João Pessoa-PB,  07 de  agosto de  2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46, 
do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da 
Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso por Antiguidade – QAA, 
publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a 1º TENENTE QOC, matrícula 522.996-1, 
GRACILANE OLIVEIRA RODRIGUES LIMA. 

Ato Governamental Nº 2.119                                                   João Pessoa-PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46, 
do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da 
Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso por Antiguidade – QAA, 
publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), o 1º TENENTE QOC, matrícula 523.341-1, 
VINÍCIUS ELIZIARIO MENEZES MATIAS. 

Ato Governamental Nº 2.120                                                   João Pessoa-PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46, 
do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da 
Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso por Antiguidade – QAA, 
publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), o 1º TENENTE QOC, matrícula 523.346-1, 
JONATHAN BATISTA SENA DE ARAÚJO.

Ato Governamental Nº 2.121                                                 João Pessoa-PB,  07 de  agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46, 
do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da 
Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso por Antiguidade – QAA, 
publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), o 1º TENENTE QOC, matrícula 523.338-1, 
JOALYSON DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA. 

Ato Governamental Nº 2.122                                                 João Pessoa-PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com 
os artigos 4º, alínea “a”, 10, alínea “a”, e 21, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46, 
do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do Comandante-Geral da 
Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso por Antiguidade – QAA, 
publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de 1º TENENTE da Po-

lícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), o 2º TENENTE QOC, matrícula 526.611-4, 
DIEGO MAGAIVE FERNANDES DA COSTA. 

Ato Governamental Nº 2.123                                                   João Pessoa-PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 41, inciso I da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 4º alínea “a”, 10, alínea 
“a”, 11, 20, parágrafo único, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977; c/c o artigo 6º da Lei nº 4.816, de 
03 de junho de 1986; c/c o artigo 43 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista 
proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro 
de Acesso por Antiguidade – QAA, publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de 2º TENENTE da 

Polícia Militar, ingressando no Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a ASPIRANTE A OFICIAL 
PM, matrícula 527.612-8, NAYARA FERREIRA DO NASCIMENTO. 

Ato Governamental Nº   2.124                                     João Pessoa, PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c 
o inciso IV, §1º do artigo 48 da Lei Complementar n.º 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso 
por Antiguidade – QAA, publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), o 1º TENENTE QOA, matrícula 516.580-6, 
DORNIER BARBOSA DO CARMO.

Ato Governamental Nº   2.125                                     João Pessoa, PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c 
o inciso IV, §1º do artigo 48 da Lei Complementar n.º 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso 
por Antiguidade – QAA, publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E:

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 
Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), o 1º TENENTE QOA, matrícula 517.810-0, 
GERALDO JESUS ALVES.

Ato Governamental Nº   2.126                                  João Pessoa, PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c 
o inciso IV, §1º do artigo 48 da Lei Complementar n.º 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso 
por Antiguidade – QAA, publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), o 1º TENENTE QOA, matrícula 519.120-3, 
EDUARDO RODRIGUES.

Ato Governamental Nº   2.127                                     João Pessoa, PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c 
o inciso IV, §1º do artigo 48 da Lei Complementar n.º 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso 
por Antiguidade – QAA, publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), o 1º TENENTE QOA, matrícula 516.954-2, 
ARTUR AFONSO AYRES.

Ato Governamental Nº   2.128                                 João Pessoa, PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c 
o inciso IV, §1º do artigo 48 da Lei Complementar n.º 87, de 02 de dezembro de 2008, bem como, de 
acordo com o artigo 14, da Lei n.º 4.025, de 30 de novembro de 1978, e, tendo em vista proposta do 
Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso 
por Antiguidade – QAA, publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao posto de CAPITÃO da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais de Administração (QOA), o 1º TENENTE QOA, matrícula 519.073-8, 
ANTÔNIO ALIXANDRE MARACAJÁ PIRES.

Ato Governamental Nº   2.129                                  João Pessoa, PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com os 
artigos 4º, alínea “b”, 10, alínea “b”, 20, parágrafo único, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o 
artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do Comandante-
-Geral da Polícia Militar, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso por Merecimento – QAM, 
publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao Posto de TENENTE CO-

RONEL da Polícia Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), o MAJOR QOC, matrícula 
520.617-1, PABLO NASCIMENTO DA CUNHA.

Ato Governamental Nº   2.130                                                     João Pessoa, PB, 07 de agosto de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere artigo 86, inciso XVIII c/c o artigo 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com os 
artigos 4º, alínea “b”, 10, alínea “b”, 20, parágrafo único, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o 
artigo 48, do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista proposta do Comandante-
-Geral da Polícia Militar, em consonância com o respectivo Quadro de Acesso por Merecimento – QAM, 
publicado no Boletim Reservado nº 0034, de 03 de agosto de 2017,

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, ao Posto de MAJOR da Polícia 

Militar, do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), o CAPITÃO QOC, matrícula 520.658-8, ESAÚ 
DE LUCENA BARBOZA. 

Ato Governamental nº 2.131                                                            João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 10.804 de  13 de Dezembro de  2016,

R E S O L V E nomear ERIKA BARCIA VIANA MENDONCA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Gerente de Administração da Secretaria de Estado das Finanças,  
Símbolo CGI-1.

Ato Governamental nº 2.132                                                            João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015

R E S O L V E nomear JOSE DA SILVA SOBRINHO para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Gerente Operacional de Casa da Cidadania, Símbolo CGF-2, da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 2.133                                                            João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Medida Provisória nº 230, de 02 de janeiro de 2015,

R E S O L V E nomear HYANO TRIGUEIRO DE ALMEIDA BARRETO para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente Executivo de Segurança da Casa Militar do 
Governador, Símbolo CGF-1, da Casa Militar do Governador.

Ato Governamental nº 2.134                                                               João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, VITOR CAMPOS FREIRE, matrícula nº 180.661-
1, do cargo em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, da Casa Civil do Governador.

Ato Governamental nº 2.135                                                            João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA VILMA DOS SANTOS SILVA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, tendo exercício na Casa 
Civil do Governador.

Ato Governamental nº 2.136                                                            João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar CESAR KREYCI URACH, matrícula nº 183.439-8, do 
cargo em comissão de Assistente Técnico I, Símbolo CSE-2, da Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária.

Ato Governamental nº 2.137                                                           João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e 
na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear  BRUNO ALEXANDRE DA SILVA GURGEL para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico I, Símbolo CSE-2, da Secretaria de Estado 
da Administração Penitenciária. 

Ato Governamental nº 2.138                                                              João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear RISONEIDE DE FATIMA SILVA TAVARES para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Agente Operacional II, Símbolo CSE-4, tendo exercício na Casa 
Civil do Governador.
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Ato Governamental nº 2.139                                                           João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, FLAVIA IUSSARA LOURENCO DE OLIVEI-
RA, matrícula nº 182.745-6, do cargo em comissão de Chefe do Nucleo de Auditoria em Saúde da Nona 
Gerencia Regional de Saude, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 2.140                                                               João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear  ALEXSANDRA LAYANI FAUSTINO DE ANDRADE 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Auditoria em Saúde da Nona 
Gerencia Regional de Saúde, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 2.141                                                           João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E designar TULHIO CEZIDIO SERRANO DA SILVA, Diretor da 
Diretoria Executiva de Desenvolvimento Estudantil, para responder cumulativamente, pelo cargo de 
provimento em comissão de Gerente Executivo de Diversidade e Inclusão da Secretaria de Estado da 
Educação, Símbolo CGF-1, até ulterior deliberação.

Ato Governamental nº 2.142                                                             João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, Lei 
nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015.

R E S O L V E nomear GEVERALDA FARIAS DE LIMA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Gestão Escolar, no Município de 
Guarabira, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.143                                                             João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de JOSE RIBAMAR BRINGEL FILHO, 
nomeado para o cargo de Diretor de Escola Técnica Estadual- Professora Niceia Claudino Fernandes, 
através do AG 594, publicado no Diário Ofi cial do Estado em 08 de fevereiro de 2017.

Ato Governamental nº 2.144                                                             João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, Medida Provisória nº 228 de 28 de junho  de 2014, e na Lei 
nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear JOSE RIBAMAR BRINGEL FILHO, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Escola Técnica Estadual- Professora Niceia Claudino Fernandes 
no Município de Cajazeiras, Símbolo CDET, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.145                                                            João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARIA APARECIDA VASCONCELOS DE LIMA NÓ-
BREGA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM CORIOLANO DE 
MEDEIROS, no Município de Patos, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.146                                                            João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS, para ocupar o car-
go de provimento em comissão de Diretor do EEEFM CAIC DR. ROMERO ABDON QUEIROZ DA 
NÓBREGA, no Município de Patos, Símbolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.147                                                              João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JOSEFA ELIDIANE QUEIROZ DOS SANTOS, 
matrícula nº 184.122-0, do cargo em comissão de Diretor da EEEIEF DO BAIRRO SANTO ANTONIO, 
Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.148                                                           João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear COSMA DE SOUSA, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Diretor da EEEIEF DO BAIRRO SANTO ANTONIO, no Município de São José de 
Piranhas, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.149                                                            João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ELMA BARBOSA SANTOS DE FREITAS, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Diretor da  EEEF DOMENICA ANDREA MAGLIANO, no 
Município de João Pessoa, Símbolo CDE-13, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.150                                                             João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JESSICA NAYARA FRADE LUNA FREIRE 
matrícula nº 183.987-0, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEF PROFA. TERCIA BONAVIDES 
LINS, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.151                                                              João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ELIANE FELIPE DA SILVA, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Vice-Diretor da EEEF PROFA. TERCIA BONAVIDES LINS, no Município de 
João Pessoa, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.152                                                              João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear LUCIA FIRMINO DE LIMA, para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Secretário da EEEIEFM DOM JOSÉ MARIA PIRES, no Município de João 
Pessoa, Símbolo SDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.153                                                              João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, EVELYNNE TAMARA DE PONTES LIMA 
TAVARES DE FARIAS, matrícula nº 183.808-3, do cargo em comissão de Secretário da EEEF ALMI-
RANTE SZALDANHA, Símbolo SDE-13, da Secretaria de Estado de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.154                                                            João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, THIAGO BUENO PESSOA, matrícula nº 
183.795-8, do cargo em comissão de Secretário da EEIEFM PE. ROMA, Símbolo SDE-11, da Secretaria 
de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 2.155                                                              João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar THIAGO DE LACERDA OLIVEIRA, matrícula nº 
183.638-2, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo  CSE-1, da Secretaria de Estado 
da Juventude, Esporte e Lazer.

Ato Governamental nº 2.156                                                             João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, SAMARA MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula 
nº 181.108-8, do cargo em comissão de Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria de Estado 
da Mulher e da Diversidade Humana, Símbolo CAD-7.
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SECRETARIAS DE ESTADO

Portaria nº 354/GS/SEAP/17                                     Em 01 de Agosto de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública, visando efi ciência na pres-
tação do serviço, designar a servidora ODETE VIEIRA DA SILVA, Agente Administrativo, matrícula 
nº. 97.025-5, ora com exercício na Penitenciária Desembargador Silvio Porto, para a partir desta data, 
prestar serviço na PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÉDIA JUIZ HITLER CANTALICE  
até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 358/GS/SEAP/17                                     Em 03 de Agosto de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública, visando efi ciência na pres-
tação do serviço, designar o servidor JOSINALDO BARBOSA DA SILVA, Prestador de Serviços, 
matricula nº. 901.153-6, ora com exercício na Penitenciária Des. Silvio Porto, para a partir desta data, 
prestar serviço no COMPLEXO AGRO-INDUSTRIAL DE MANGABEIRA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 359/GS/SEAP/17                                     Em 03 de Agosto de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública, visando efi ciência na prestação 
do serviço, designar a servidora THAISA LIMA CAMPELO DA MATA, Agente de segurança peniten-
ciária, matricula nº. 173.491-1, ora com exercício na Penitenciária Desembargador Silvio Porto, para a 
partir desta data, prestar serviço na PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÁXIMA CRIMINALISTA 
GERALDO BELTRÃO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 362/GS/SEAP/17                                   Em 04 de Agosto de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública, visando efi ciência na pres-
tação do serviço, designar a servidora CLARISSA SILVA OLIVEIRA NEIVA, agente de segurança 
penitenciária, matrícula nº. 163.330-9, ora com exercício na Cadeia Pública de Itabaiana, para a partir 
desta data, prestar serviço na PENITENCIÁRIA DES. SILVIO PORTO até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 426/2017/SEAD.                                                      João Pessoa, 02 de agosto de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 17017271-6/SEAD,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Tribunal Regional Federal da 5ª Região – Recife/
PE, do servidor RICHELLE BEZERRA DA SILVA, Técnico Administrativo, matrícula nº 179.817-1, 
lotado na Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de (01) um ano, com ônus para o órgão de origem, 
mediante ressarcimento das despesas com salário e encargos sociais pelo Tribunal Regional Federal da 
5ª Região, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 425/2017/SEAD.                                                     João Pessoa, 02 de agosto de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 17017270-8/SEAD,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Tribunal Regional Federal da 5ª Região – Re-
cife/PE, da servidora RAQUEL SOARES DA SILVA, Técnico Administrativo, matrícula nº 177.917-6, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de (01) um ano, com ônus para o órgão de origem, 
mediante ressarcimento das despesas com salário e encargos sociais pelo Tribunal Regional Federal da 
5ª Região, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 432/2017/SEAD.                                                    João Pessoa, 07 de agosto de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 17010777-9/SEAD,

R E S O L V E autorizar o afastamento do servidor ANDRE GALDINO PEREIRA, 
Professor, matrícula nº 172.472-0, lotado na Secretaria de Estado da Educação, para realizar o Curso de 
Mestrado em Matemática, ministrado pela Universidade Federal de Campina Grande - UFCG/PB, no 
período de abril de 2017 a abril de 2019, com ônus para o Órgão de origem, de acordo com o art. 31, 
inciso II da Lei nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

Ato Governamental nº 2.157                                                           João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003 e tendo em vista a aprovação no Concurso Público, 
homologado pela Portaria nº 308/GS/SEAD, publicada no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 02 
de outubro de 2008, e em cumprimento de decisão judicial prolatada nos autos do Processo nº0088849-
48.2012.815.2001;

RESOLVE nomear ADALBERTO BARROS FERREIRA, para ocupar, em caráter 
efetivo, o cargo de Agente de Segurança Penitenciária, classe A,com lotação na Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária e exercício na 3ª Entrância.

Ato Governamental nº 2.158                                                             João Pessoa, 07 de agosto de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003 e tendo em vista a aprovação no Concurso Público para 
provimento de vagas da Secretaria de Estado da Saúde, homologado pela Portaria nº 280/GS/SEAD, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 16 de maio de 2014; e em cumprimento de decisão 
judicial prolatada nos autos do mandado de Segurança nº 0801160-14.2015.815.0000;

RESOLVE nomear ANA MARIA VEIGA DE MELO, para ocupar, em caráter efetivo, 
o cargo de Médico Intensivista Adulto, com lotação na Secretaria de Estado da Saúde.

Portaria nº 353/GS/SEAP/17                                     Em 01 de Agosto de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública, visando efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor ANTONIO LOPES DE FARIAS, técnico de nível médio, 
matrícula nº. 91.753-2, ora com exercício na Cadeia Pública de Soledade-PB, para a partir desta data, 
prestar serviço na PENITENCIÁRIA REGIONAL DE CAMPINA GRANDE JURISTA AGNELO 
AMORIM  até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA/DETRAN/DS Nº 148                                                      João Pessoa, 04 agosto de 2017.

  O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei 
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

 RESOLVE:
 I – Revogar a Portaria nº 144/2017/DS, publicada no DOE, edição do dia 

02/08/2017.
II – Publique-se.

PORTARIA N° 150/DETRAN/PB                                   João Pessoa, 07 de agosto de 2017.

Regulamenta os procedimentos para comunicação de vendas de veícu-
los automotores, o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas 
na operacionalização de sistema integrado de comunicação de vendas 
de veículos automotores e atividades inerentes no âmbito do Estado 
da Paraíba e dá outras providências.

O Diretor Superintendente do Departamento de Trânsito do Estado da Paraíba – 
DETRAN/PB no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I da Lei 3.848 
de 15/06/76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08/10/76, modifi cado pelo Artigo 24 do Decreto 
Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e com base na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerandoque, não obstante a disposição do art. 123 do Código de Trânsito 
Brasileiro exigir, expressamente, a obrigatoriedade da comunicação de transferência na propriedade 
do veículo, na prática, o vendedor não se preocupa em comunicar a transação comercial efetuada e o 
órgão de trânsito passa a não conhecer o “proprietário de fato” do veículo, ocasionando uma série de 
problemas, dentre os quais a fraude verifi cada pela venda sucessiva do veículo a adquirentes diversos 
sem a devida transferência;

Considerandoque os adquirentes de veículos não vêm obedecendo o prazo de 30 (trinta) 

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social
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dias, previsto no art. 123, §1º do CTB,  para a emissão de CRV, optando,  apenas, pelo reconhecimento 
da assinatura do vendedor e, quando ingressam com o documento no DETRAN/PB, recolhem a multa 
pecuniária prevista no art. 233 do CTB.

Considerando que a medida administrativa de retenção do veículo para regularização 
quase nunca ocorre, tendo em vista a  autoridade policial não ter conhecimento de que o veículo está com 
o CRV preenchido, assinado e com a fi rma reconhecida, pois o documento habitual de averiguação é o 
CRLV – Certifi cado de Registro e Licenciamento de Veículo, que não contém essesdados.

Considerando que o art. 134 do CTB estabelece a obrigação do proprietário vendedor 
realizar a comunicação de venda do veículo ao DETRAN, com cópia autenticada do CRV preenchido e, 
ainda, o parágrafo único do referido artigo estabelecer que tal informação seja realizada eletronicamente, 
na forma regulamentada pelo CONTRAN.

Considerando que a Portaria nº 288, de 05 de agosto de 2009, do DENATRAN, que 
estabelece a padronização dos procedimentos de comunicação de venda de veículos;

Considerandoa Resolução CONTRAN nº 398 de 13/12/2011, que estabelece os pro-
cedimentos para o Registro de Comunicação de Venda eletrônica e documental.

Considerandoa Resolução do CONTRAN nº 476 de 20/03/2014, que estabelece 
orientações e procedimentos a serem adotados para a comunicação de venda de veículos, no intuito de 
organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, garantindo a atualiza-
ção e o fl uxo permanente de informações entre os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito;

Considerandoque o § 3º do art. 3-A da resolução do CONTRAN nº 476 veda o creden-
ciamento de entidades ou empresas que atuem na compra e venda de veículos, vistoria e inspeção veicular, 
fi nanciamento, análise de crédito, venda de informações, ou que disponham para outras fi nalidades de 
acesso a informações constantes da base de dados do DENATRAN.

Considerandoa Resolução do CONTRAN nº 678 de 21/06/2017, que estabelece o 
Registro Nacional de Veículos em Estoque – RENAVE;

Considerandoque o DETRAN, as concessionárias, revendedoras e cidadãos poderão 
ser usuários e partícipes do sistema para comunicação de vendas de veículos automotores, podendo fazer 
o seu registro, enviando os dados do veículo,do comprador e vendedor diretamente ao DETRAN/PB, de 
forma rápida, segura e desburocratizada, através de meio eletrônico, conforme requisitos estabelecidos 
napresenteportaria;

RESOLVE:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Estabelecer normas para o credenciamento de pessoas jurídicas para a operacio-

nalização de comunicação de vendas de veículos, de forma eletrônica, através de sistema integrado, tendo 
por escopo a motivação e a fundamentação legal supracitadas e sendo regido pelos requisitos e condições a 
seguir expostas, no âmbito do Estado da Paraíba.

§ 1º A operacionalização de comunicação de vendas de veículos de forma eletrônica a que 
alude o caput do presente artigo, deverá ser efetuado por via digital, observados os mecanismos de segurança 
que afi ancem o seu efetivo recebimento, sendo emitidos e disponibilizados às partes, após aprovação do 
DETRAN/PB, recibos digitais de operação.

§ 2º Após a venda, a sua comunicação será feita mediante remessa às bases do DE-
TRAN/PBdos dados do veículo, dovendedor e comprador,  competindo a  pessoa jurídica credenciada 
fornecer a ferramenta tecnológica para que tais informações sejam devidamente arquivadas e enviadas, 
tudo em ambiente virtual.

Art. 2ºFica a pessoa jurídica credenciada autorizada a realizar a operacionalização de 
comunicação de vendas de veículosde forma eletrônica através de sistema integrado, mediante preço público 
de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

§ 1ºA comunicação de venda eletrônica realizada diretamente nas concessionárias ou re-
vendedoras serão pagas via boletos individualizados podendo ainda ser pago individualmente pelo adquirente. 

§ 2ºA pessoa jurídica credenciada fará o repasse, em favor do DETRAN/PB, do valor 
de R$ 10,00 (dez reais) por cada Registro de Comunicação de Venda eletrônica efetuada em seu sistema, 
inseridona base de dados do DETRAN/PB.

§ 3º O valor a ser recolhido mensalmente pela recepção das informações serácorrespon-
dente à quantidade de transações eletrônicas de compra e venda de veículos realizadas através do sistema 
da credenciada, que serão identifi cados em relatório geral de atividades de cada período mensal, apuradas 
pela base de dados do DETRAN/PB.

§ 4ºO relatório geral de atividades de que trata o § 3º deste artigo e a Guia de Recolhi-
mento serão elaborados e encaminhados a credenciada, pelo DETRAN/PB, até o 10º (décimo) dia do mês 
subsequente ao do recebimento dos dados.

§ 5ºOs valores devidos pelo serviçodescritono art. 2º, deverão ser pagos diretamente à 
credenciada, que fará o respectivo repasse previsto no§ 2º do mesmoartigo, ao DETRAN/PB.

§ 6º O inadimplemento da credenciada para com o DETRAN/PB, acarretará no bloqueio 
do seu acesso ao sistema do órgão, até que ocorra o completo adimplemento.

§ 7º Para os fi ns descritos nesta portaria, as concessionárias ou revendedoras que se 
interessem pela realização dacomunicação eletrônica de vendas de veículos deverão se cadastrar junto 
àsempresascredenciadas.

Art. 3º O presente credenciamento não gerará nenhum ônus fi nanceiro para o DETRAN/
PB nem para o Estado da Paraíba.

Art. 4ºTodos os custos operacionais e impostos para o processamento objetivando o 
registro das operações de compra e venda de veículos automotores e inclusão na basede dados do sistema 
da credenciada e disponibilizados ao DETRAN/PB, serão de exclusiva responsabilidade da credenciada 
detentora do sistema.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO DE COMUNICAÇÃO DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULOS

Art. 5º O objeto do presente credenciamento contempla a disponibilização de sistema 
eletrônico e online, integrado, de comunicação de vendas de veículos automotores, de forma a permitir 
que os dados necessários ao registro de venda de veículos automotores sejam informados eletronicamente, 
via  internet, ou linha privativa, à base de dados do DETRAN/PB, mediante comunicaçãoeletrônica.

Parágrafo Único. Os usuários do sistema poderão verifi car o histórico do veículo 
através do CHASSI ou PLACAna base local do DETRAN e nas bases do RENAVAM e RENAINF, 
permitindo assim que tenham as informações em tempo real de débitos estaduais, infrações, roubos e 
furtos através de serviço disponibilizado pelo próprio sistema do DETRAN/PB, trazendo uma maior 
segurança para as transações de compra e venda.

Art. 6º O DETRAN/PB, na qualidade de detentor de direitos de uso do sistema que 
fará as comunicações de vendas no Estado da Paraíba e da tecnologia de informática adequada à reali-
zação dos objetivos deste credenciamento, viabilizará, tecnicamente para que os registros dos dados das 
comunicações de venda que trata este Instrumento, sejam informados eletronicamente pelas concessio-
nárias ou revendedoras ou no próprio DETRAN/PB, através de sistema(s) homologado(s) pelo órgão, 
em acordo com os pré-requisitos estabelecidos no ANEXO II da presente portaria, mantendo registro 
das operações relacionadas à compra e venda de veículos efetivamente armazenados na base de dados 
do DETRAN/PB, de forma a subsidiar eventuais auditorias, bem como o controle e a fi scalização  do 

processo ora descrito nestaportaria.
Art. 7º O registro das comunicações eletrônicas de vendas será efetuado mediante a 

inclusão das informações pertinentes da transação, em banco de dados informatizado e equipado com 
sistemas de segurança que garantam a fi dedignidade documental ali contida, as quais fi carão protegidas 
contra adulterações e permitirá a sua adequada conservação pelos prazos legais contendo, obrigatoria-
mente, no mínimo os seguintes itens:

a) Identifi cação do comprador e do vendedor, incluindo CPF, endereço completo 
etelefone;

b) A placa e chassi doveículo;
c) A data da operação decompra/venda;
d) A data da comunicação de venda, ou seja, a data de registro da operação no sistema 

eletrônico de comunicação de vendas dacredenciada;
e) Recibo de compra e venda devidamente digitalizado, cumprindo todos os requisitos 

de preenchimento estabelecidos pelo CTB.
Art. 8º Visando maior segurança, alta disponibilidade e acessibilidade das informa-

ções de comunicações de vendas, os dados devem ser disponibilizados em servidor web, hospedado em 
estrutura Data Center, que disponha de redundância de energia, condições apropriadas de refrigeração, 
manutenção 24 horas, gerência proativa dos sistemas básicos, cabeamento estruturado e fi rewall, onde 
estarão os servidores de arquivamento central do Sistema, com todos os dados relevantes dos registros de 
comunicação de vendas armazenados de forma segura e com garantia de acessibilidade de, no mínimo, 
99,0% (noventa e nove por cento) ao mês.

§ 1º A comprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita mediante 
apresentação do instrumento de contratação de empresa especializada em locação de servidores nas 
dependências de “Data Center”, este último acompanhado de declaração da empresa contratada para 
os serviços de armazenamento de dados, ratifi cando que o contrato se encontra vigente e nas condições 
acima estabelecidas.

§ 2º Os datacenters hospedeiros da solução deverão possuir no mínimo certifi cação 
“TIER III”.

§ 3º Declaração da empresa interessada no credenciamento de que contratará link 
dedicado exclusivamente para a conexão com o DETRAN/PB, sob suas expensas, sendo instalado e 
testado, em pleno funcionamento quando esta vier a ser credenciada, sem qualquer custo ao DETRAN/PB.

CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

Art. 9º Compete à CREDENCIADA:
a) Disponibilizar os programas e sistemas eletrônicos adequados ao recebimento 

e encaminhamento dos dados necessários ao registro de compra e venda de veículos automotores, nos 
padrões e forma defi nidos pelo CONTRAN, garantindo a segurança quanto à adulteração e à manutenção 
de seu conteúdo e o seuarquivamento;

b) Registrar a correspondência de cada compra e venda efetuada e emitir relatório 
das operações efetuadas;

c) Disponibilizar o acesso do DETRAN/PBa todos os controles de compra e venda 
de veículos entre particulares, no âmbito de suajurisdição;

d) Providenciar, em tempo hábil e de acordo com as instruções do DETRAN/PB, 
relatórios contendo informações sobre os serviços objeto destaportaria;

e) Fixar as diretrizes necessárias para a defi nição dos serviços e providenciar as 
autorizações de acesso ao sistema da credenciada ao DETRAN/PB e as concessionárias ou revendedo-
ras de veículos para as tarefas de informação dos dados dos contratos de compra e venda de veículos 
automotores, adotando-se o sistema de controle de acesso seguro e devidamente controlado mediante 
login e senhacriptografada;

f) Divulgar as entidades usuárias do sistema da credenciada, homologado pelo DE-
TRAN/PB para operar os serviços de que trata esta  Portaria, garantindo a boa imagem do DETRAN/PB, 
eximindo o mesmo de qualquer responsabilidade pela demora no recebimento das informações, decorrente 
de eventual problema técnico ou de força maior, do acesso ao sistema, bem como na ocorrência de falha 
atinente no registro das operações de compra e venda e, ainda, sem qualquer ônus aoDETRAN/PB;

g) Assumir integral responsabilidade, de caráter cível, penal e administrativo, por 
procedimentos incorretos derivados de erros ou falhas do sistema disponibilizado pela credenciada, ou 
fraudes  cometidas nos arquivos, desobrigando totalmente o DETRAN/PB de quaisquer ônus decorrentes 
de falhas no sistema, sub-rogando-se de forma plena nos direitos e ações em face do causador efetivo 
do dano nos termos da legislação emvigor;

h) Acompanhar e fi scalizar o desenvolvimento das atividades necessárias à execução 
do presente Instrumento,prestandotodoauxílio,assistênciaeapoionecessáriosàsuaplenarealização;

i) Indicar preposto e equipe técnica necessária para o acompanhamento, gestão e 
suporte do sistema objeto do presente credenciamento, promovendo reuniões periódicas com o DETRAN/
PB para a verifi cação dos índices de qualidade dos serviços, que serão fi xados pelas partes, em Termo 
de Credenciamento;

j) Disponibilizar profi ssional (s) para atuar na sede do DETRAN/PB efetuando a 
comunicação eletrônica de venda deveículos, caso seja solicitado pelo órgão;

l) Disponibilizar, em até 30 dias após o credenciamento, sede física com estrutura 
adequada para atender demandas relacionadas ao funcionamento do sistema.

Art. 10 Compete ao DETRAN/PB:
a) Possibilitar o acesso aos serviços ora acordados e disponibilizar pessoal técnico 

adequado e capacitado,emtodososníveisdetrabalho,paraasuaimplantaçãoemanutenção;
b) Manter a credenciada informada sobre o andamento dos serviços, incluindo o 

controle e a fi scalização, comunicando as irregularidades e/ou falhas operacionais que possam prejudicar 
a sua adequada execução;

c) Comunicar previamente à credenciada as eventuais alterações na estrutura técnica 
dos sistemas do DETRAN/PB que integrem com o sistema da credenciada e que possam infl uir no acesso 
ou execução dos serviços orapretendidos;

d) Supervisionar e controlar todo o processo das operações de registro das comu-
nicações eletrônicas de venda previstas nesta portaria de maneira informatizada, mantendo cópias de 
segurança das transações realizadas em banco de dados próprio ou de terceiros, para eventualverifi cação;

e) Acompanhar e fi scalizar o desenvolvimento das atividades necessárias à execução 
do presente Instrumento,prestandotodoauxílio,assistênciaeapoionecessáriosàsuaplenarealização;

f) Indicar os técnicos para acompanhamento e avaliação do Sistema, objeto desta 
Portaria que participarão de reuniões periódicas, previstas na alínea “i”, art. 9º da presenteportaria.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E SIGILO DE DADOS

Art. 11 O acompanhamento técnico e operacional e o controle serão feitos permanen-
temente por representantes especialmente designados pelo DETRAN/PB e pela credenciada nos termos 
previstos neste Instrumento.

Art. 12 A credenciada obriga-se a manter sigilo sobre todas as informações e dados 
armazenados no banco de dados do sistema da credenciada, assim como a utilizá-los exclusivamente 
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para fi ns de cumprimento das obrigações decorrentes desta Portaria e os atos oriundos dela e da legis-
lação em vigor;

Parágrafo Único. Por toda e qualquer infração ou uso inadequado do Sistema e das 
informações nele armazenadas, incidirá a responsabilidade penal, cível e administrativa, no que couber.

CAPÍTULO V
DO SOFTWARE PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 13 Todos os programas de computador e sistemas desenvolvidos pelo DETRAN/
PB para permitirem a conexão com o sistema de comunicação eletrônica de vendas da credenciada, em 
decorrência dos serviços objeto do presente Credenciamento, são de propriedade exclusiva do Órgão 
Estadual de Trânsito, fi cando, no entanto, assegurado à credenciada o direito de uso e a integração ao 
sistema operacional de transmissão de dados eletrônicos, nos serviços que necessitem a suautilização.

Art. 14 O software a ser fornecido pela empresa credenciada para a operação dos ser-
viços de que trata esta portaria deverá ser homologado pelo DETRAN/PB, em acordo com os requisitos 
mínimos estabelecidos no ANEXO II deste instrumento, que descreve requisitos para a demonstração 
de software, na etapa de “Amostra dos Serviços”.

Parágrafo Único. A fase de “Amostra dos Serviços” consistirá em etapa de apresen-
tação da solução tecnológica de comunicação eletrônica de vendas ofertada pela interessada e visa a 
averiguação prática das funcionalidades e características mínimas do sistema proposto pela credenciada e 
sua real compatibilidade com os requisitos especifi cados pelo DETRAN/PB no ANEXO II desta portaria, 
demonstrando principalmente sua compatibilidade com o ambiente tecnológico que a Autarquia dispõe e 
sua capacidade de integração com demais sistemas indicados pelo DETRAN/PB para a plena execução 
dos serviços previstos nesta portaria.

Art. 15 O DETRAN/PB, após análise da documentação de que trata o artigo 21 desta 
Portaria, apresentada pela interessada no credenciamento, procederá com a homologação dos sistemas 
das pessoas jurídicas habilitadas, que serão declaradas aptas para operação dos serviços de comunicação 
eletrônica de vendas de veículos automotores, desde que compatíveis com o sistema do DETRAN/PB, 
mediante apresentação de “Amostra dos Serviços”, conforme exigências previstas no Anexo II da pre-
sentePortariaedesdeque cumpridosintegralmenteosrequisitosestabelecidosnoreferidoanexo.

Art. 16 Cumpridas todas as exigências documentais, o DETRAN/PB, em até 30 (trinta 
dias) úteis, comunicará formalmente a interessada acerca da aprovação da documentação e indicando a 
data para a realização da “EXECUÇÃO PRÁTICA DA AMOSTRA DE SERVIÇOS”.

§1º A interessada será convocada com 5 (cinco) dias úteis de antecedência, contados 
a partir da convocação para sua realização, devendo a interessada manifestar-se quanto à ciência da 
convocação e confi rmação de sua participação, e dispondo de até 48 (quarenta e oito) horas para a apre-
sentação da referida amostra, contados a partir da data e hora de início estabelecida entre as partes para 
a realização da “EXECUÇÃO PRÁTICA DA AMOSTRA DE SERVIÇOS”.

§ 2º Se qualquer uma das habilitadas deixar de comparecer no prazo estabelecido para 
a apresentação da “Amostra dos Serviços”, deixar de observar as exigências estabelecidas nesta portaria, 
ou deixar de cumprir 100% dos requisitos solicitados no ANEXO II, perderá direito ao credenciamento, 
sem que lhe seja facultada qualquer reclamação ouindenização.

§ 3º A interessada que perder o direito ao credenciamento somente poderá participar no-
vamente do processo de credenciamento quando da sua reabertura para renovação e novo credenciamento.

§ 4º O DETRAN/PB providenciará o manual de    “EXECUÇÃO PRÁTICA DA 
AMOSTRA DE SERVIÇOS”que conterá todas as especifi cações técnicas e requisitos mínimos para 
funcionalidade do sistema.

§ 5º O manual de “EXECUÇÃO PRÁTICA DA AMOSTRA DE SERVIÇOS” de que 
trata o § 4º deste artigo só será disponibilizado às interessadas cuja documentação tenha sido previa-
mente analisada, aceita e considerada habilitada, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Portaria.

§ 6º O processo de credenciamento concretiza-se formalmente após o aceite e habilitação 
da documentação exigida, seguida da realização da “Amostra dos Serviços”, que consistirá em etapa 
de apresentação da solução tecnológica de comunicação eletrônica de vendas ofertada pela interessada. 
Nesta etapa, O DETRAN/PB avaliará o sistema e a qualifi cação técnica das interessadas, bem como 
todas as atividades a ela inerentes.

Art. 17 Somente será considerada credenciada e apta a executar os serviços de que 
trata esta portaria a interessada que atender a todos os requisitos nela estabelecidos, seus anexos e sendo 
homologada mediante documento fi nal emitido pelo DETRAN/PB, comprovando que a interessada 
entregou documentação obrigatória em conformidade com artigo 21 desta Portaria e cumpriu de forma 
satisfatória a etapa de “Amostra dos Serviços”, cumprindo integralmente todos os requisitos estabelecidos 
para sua realização.

§1º A “AMOSTRA DE SERVIÇOS” será homologada pelo DETRAN/PB mediante 
documento emitido pelaComissão de credenciamento estabelecida pelo órgão.

§ 2º Preenchidos os requisitos estabelecidos nesta Portaria, após a publicação do 
credenciamento no Diário Ofi cial do Estado, este se concretizará com a formalização do Termo de 
Credenciamento, em consonância com a Lei nº 8.666/93.

Art. 18 O certifi cado de homologação do sistema será válido por 5 (cinco) anos, desde 
que sua funcionalidade permaneça adequada ao estabelecido anteriormente nesta portaria.

Parágrafo Único. Os sistemas eletrônicos utilizados para a realização dos procedimen-
tos previstos nesta Portaria serão desenvolvidos às expensas e sob exclusiva responsabilidade dos interes-
sados no credenciamento, os quais deverão ser compatíveis com aqueles pertencentes ao DETRAN/PB.

Art. 19 Após análise e aprovação da documentação e homologação do sistema, com 
base nas exigências desta Portaria e demais diplomas legais, será emitido o respectivo parecer técnico.

§ 1° Ultrapassadas essas fases, o processo completo será encaminhado à superinten-
dência do DETRAN/PB, com relatório técnico para fi ns de credenciamento e expedição da portaria de 
credenciamento, com respectiva publicação no Diário Ofi cial do Estado.

§ 2° A documentação apresentada de forma incompleta e não sanada no prazo de 15 
(quinze) dias ensejará no arquivamento do requerimento.

CAPÍTULO VI
DOS REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO

Art. 20 O credenciamento de pessoa jurídica regularmente constituída é condição 
necessária para a execução do serviço de operação dos serviços de comunicação eletrônica de compra 
e venda de veículo automotor, mediante disponibilização de sistema eletrônico, no Estado da Paraíba.

§1º Toda documentação deverá ser impressa, em língua ofi cial do Brasil, salvo quan-
to a expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da 
interessada, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;

§2º Será realizada a consulta aos seguintes cadastros como condição prévia ao exame 
da documentação da interessada ao credenciamento:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria- GeraldaUnião(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU;

d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa jurídica interessada 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Art. 21 A pessoa jurídica interessada deverá apresentar requerimento de credenciamento, 
em acordo com o ANEXO I desta Portaria, fi rmado pelo representante legal da interessada, dirigido à 
superintendênciadoDETRAN/PB,instruídocomaseguintedocumentação:

I. Apresentação de ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, com ramo de atividade compatível com o objeto desta portaria, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus admi-
nistradores, RGe CPF do representante contrato social, acompanhado das alterações posteriores ou da 
última consolidação e alterações posteriores a esta, arquivados no registro competente. Em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados da ata, devidamente arqui-
vada, de eleição da diretoria cujo mandato esteja em curso; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

II. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurídicasCNPJ;
III. Prova de regularidade fi scal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da FazendaNacional;

IV. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal da 
sede da interessada (Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa), emitida 
pela Secretaria de Estado e/ou Município, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio 
fora do Estado da Paraíba;

V. Certifi cado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei n.º8.036/1990;

VI. Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT ou Positiva com Efeitos de 
Negativa emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 
12.440/2011, visando à comprovaçãodainexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho;

VII. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, expedida com até 90 (noventa) dias anteriores à data de entrega da  documentação;

VIII. Declaração de que disporá de instalações na Paraiba (demonstrar a estrutura), 
aparelhamento (incluindo hardwares e software) e pessoal técnico, adequados e disponíveis, para a 
realização dos serviços previstos nesta Portaria, sem gerar qualquer ônus ao DETRAN/PB, sujeito a 
diligência através  de visitatécnica.

IX. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, mediante apresentação 
de cópia autenticada da Carteira Profi ssional ou cópia autenticada da fi cha de registro de empregados, 
na data prevista para entrega do requerimento de credenciamento, profi ssional detentor de atestado de 
capacidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, que deverá comprovar os 
requisitos descritos abaixo:

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por Órgão de Trânsito de qualquer estado 
da federação e/ou Distrito Federal, que comprove a atuação do profi ssional como consultor/orientador, 
analista/implementador e/ou gerente de projetos de Módulo de Veículos (RENAVAM - Registro Nacional 
de Veículos Automotores) e Módulo de Habilitação de Condutores (RENACH - Registro Nacional de 
Condutores Habilitados), visando a comprovação de que a credenciada possui expertise em sistemas de 
DETRAN, possuindo em seu quadro profi ssional notadamente qualifi cado que conheça os serviços, no 
mínimo, dos sistemas de Controle de Habilitação de Condutores, Controle de Veículos Automotores, 
Controle de Infrações e Controle de Veículos Roubados/Furtados;

1. A comprovação se dará por meio de apresentação de atestado de capacidade técnica 
emitido por emitido por Órgão de Trânsito de qualquer estado da federação e/ou Distrito Federal, em 
favor do profi ssional, demonstrando que a interessada pleiteante dos serviços possui conhecimento nos 
sistemas e serviços que deverão se integrar com o sistema a ser fornecido pelacredenciada.

X. Comprovação da aptidão da pessoa jurídica interessada para o desempenho da 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta Portaria, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por Órgão de Trânsito de qualquer estado da federação e/ou Distrito Federal, contendo, no 
mínimo, as seguintes comprovações:

a) Desenvolvimento, sustentação e manutenção de sistemas de gestão dos autos de 
infração de veículos com integração à base nacional RENAINF do Denatran; Consulta de veículos com 
integração à Base Nacional RENAVAM do Denatran; Controle e registro das transações efetuadas na 
Base Nacional do Denatran; Realização e controle dos serviços disponíveis ao público e conveniados, 
tais como transferência de unidade federativa e emissão de CRLV; Serviços oferecidos ao cidadão via 
website como emissão de boletos de multas e agendamento deserviços.

1. A comprovação se dará por meio de apresentação de atestado de capacidade téc-
nica emitido por emitido por Órgão de Trânsito de qualquer estado da federação e/ou Distrito Federal, 
em favor da empresa pleiteante do credenciamento, demonstrando que a interessada possui know-how 
dos sistemas e serviços que deverão ser integrados com o sistema a ser fornecido pela credenciada para 
comunicação eletrônica de compra e venda de veículosautomotores.

XI. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação fi nanceira da pessoa jurídica, 
podendo     ser atualizados por índices ofi ciais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de  
apresentação do requerimento do credenciamento, vedada a sua substituição por balancetes ou  balan-
çosprovisórios;

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício 
social, comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Solvência Geral – SG e Liquidez Corrente – LC, 
superiores a 1(um);

b) Capital social integralizado mínimo correspondendo a R$ 2.160.000,00(dois 
milhões cento e sessenta mil reais) do valor estimado, assim considerado como base de cálculo o quan-
titativo estimado de vendas realizados no período dos últimos 12 (doze) meses multiplicados pelo valor 
do preço público a ser pago pela comunicação de venda eletrônica, estabelecido no art. 2º desta Portaria;

c) Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, 
conforme modelo Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008 da Secretaria de Logística e Tecno-
logia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com alterações posteriores, 
de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos fi rmados com a Administração Pública e/ou 
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 
Patrimônio Líquido dolicitante;

1. A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, quandohouver di-
vergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 
apresentadas, concomitantemente, as devidas justifi cativas.



João Pessoa - Terça-feira, 08 de Agosto de 2017Diário Ofi cial 7

XII. Declarações subscritas pelo representante legal da interessada deque:
a) Aceita as regras e condições estabelecidas para a obtenção da homologação do 

sistema e credenciamento constantes destaPortaria;
b) Não incide nas restrições previstas nos parágrafos do artigoanterior;
c) Não foi declarada inidônea, ou tenha seus direitos suspensos para licitar ou contratar 

com a Administração PúblicaEstadual;
Art. 22 A documentação do profi ssional Preposto, as declarações, atestados e demais 

documentos solicitados para habilitação deverão ser entregues juntamente com a documentação para 
credenciamento das interessadas, como um dos requisitos obrigatórios para o credenciamento.

§ 1º O DETRAN/PB poderá realizar diligências, a qualquer momento, com o objetivo 
de verifi car se o(s) atestado(s) atende(m) à(s) exigência(s) contida(s) nesta portaria, bem como de toda a 
documentação apresentada pelas empresas interessadas no credenciamento, podendo exigir apresentação 
de documentação complementar, tais como, contrato ou Ordem de Serviço ou outro(s) documento(s) 
complementar(es), relacionado(s) ao(s) contrato(s), que comprove(m) o serviço executado.

§ 2º Será admitido o somatório de atestados para comprovar os itens exigidos.
Art. 23 Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da publica-

ção deste instrumento convocatório para a apresentação da documentação requerendo o credenciamento.
§ 1º Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, perderá o direito ao credencia-

mento a interessada que entregar documentação intempestivamente ou cuja documentação não tenha sido 
aceita, não esteja em acordo com esta portaria e/ou cujas pendências não tenham sido sanadas dentro do 
prazo dos 15(quinze) dias estabelecidos.

Art. 24 A solicitação de renovação de credenciamento deverá ser destinada à supe-
rintendência geral do DETRAN/PB, através de requerimento do representante legal da pessoa jurídica, 
protocolada na Sede do Departamento, acompanhada dos documentos necessários ao cadastramento 
inicial, descritos no art. 21 desta portaria.

§1º O requerimento a que se refere o caput deste artigo deverá ser protocolado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores ao término do Termo de Credenciamento em vigor, sob 
pena de preclusão.

§2º Não apresentando a documentação exigida no prazo de até 30 (trinta) dias da data 
do término do prazo do credenciamento, a Credenciada será automaticamente bloqueada para operação 
de sistema de comunicação eletrônica de vendas no Estado da Paraíba.

CAPÍTULO VII
DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

Art. 25 O prazo de vigência estipulado para o presente Credenciamento é de 60 (ses-
senta) meses, contados da data da publicação do Termo de Credenciamento no Diário Ofi cial do Estado 
da Paraíba, respeitada a legislação vigente aplicável à espécie, podendo ser, a qualquer tempo, alterado 
mediante a celebração de termos aditivos e, ainda, podendo ser prorrogado, a critério do DETRAN/PB, 
em comum acordo com a credenciada, e desde que atendidas às disposições legais vigentes.

Art. 26 O credenciamento a título precário decorrente desta portaria poderá ser rescin-
dido pelo DETRAN/PB, mediante notifi cação judicial ou extrajudicial, na hipótese de descumprimento 
de quaisquer das cláusulas ou obrigações nele estabelecidas, caso o motivo do descumprimento não seja 
sanado no prazo de 30 (trinta) dias, contado de sua constatação, ou no prazo de 10 (dez) dias, na hipótese 
de descumprimento do disposto no Art. 9º, alínea “b”.

Parágrafo Único. Durante o prazo de aviso prévio, em qualquer de suas modalidades, 
não haverá interrupção na execução dos serviços objeto do presente Credenciamento, bem como também 
não haverá qualquer prejuízo, alteração ou redução de quaisquer das obrigações assumidas pelas partes.

Art. 27 Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

integração e características dos serviços a serem prestados e sua real compatibilidade com os requisitos 
de sistemas, software, metodologias e infraestrutura exigidos pelo DETRAN/PB e já utilizados atual-
mente pelo órgão.

Participarão da “EXECUÇÃO PRÁTICA DOS SERVIÇOS” comissão de Avaliação 
designada pelo DETRAN/PB para este fi m e representante e membros do corpo técnico, nomeados pela 
pessoa jurídica habilitada.

A infração de quaisquer das regras estabelecidas neste documento implicará no não 
credenciamento da pessoa jurídica habilitada documentalmente.

Não será permitido durante a etapa de Amostra dos Serviços:
a) Uso de apresentações em slides ou vídeos quando tratarem da confi rmação das 

especifi caçõesfuncionais;
b) Gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas), durante e após 

a realização da “EXECUÇÃO PRÁTICA DOS SERVIÇOS”, em nenhum tipo de mídia para  posterior 
uso oucomplementação;

c) Aproveitamentodetemplates,wireframese/ouprotótiposdetelascriadosanteriormente.
A empresa a ser credenciada que deixar de atender aos requisitos solicitados neste 

Anexo em 100% (cem por cento) de sua totalidade, será desclassifi cada do processo, devendo apresentar 
software designado para os serviços em real funcionamento, ainda que em ambiente de desenvolvimento 
ou homologação.

Se qualquer uma das habilitadas documentalmente deixar de comparecer no prazo 
estabelecido para a apresentação da Amostra, deixar de observar as exigências estabelecidas na portaria 
DETRAN/PB nº ............/2017, ou deixar de cumprir 100% dos requisitos solicitados neste Anexo, 
perderá o direito ao credenciamento, sem que lhe seja facultada qualquer reclamação ou indenização.

Os requisitos (funcionais e não funcionais) e funcionalidades a serem comprovadas 
listadas no item 2 deste Anexo.

O DETRAN/PB poderá, a seu critério, exigir esclarecimentos adicionais e/ou compro-
batórios sobre a amostra apresentada, como lhe permite o art. 43, §3º da Lei nº 8.666/93.

Caso a amostra não seja aprovada pelo DETRAN/PB, a pessoa jurídica será inabilitada, 
perdendo o direito à continuidade do processo de credenciamento.

Caso a amostra seja aprovada pelo DETRAN/PB a empresa será devidamente creden-
ciada para a execução do serviço de que trata a Portaria DETRAN/PB nº .......... de setembro de 2017.

Após a emissão do “Relatório de conclusão de avaliação técnica da Amostra”, com o 
devido “Termo de aceite defi nitivo” ou de “Termo de recusa da solução”, o resultado do credenciamento 
será publicado no DOE da Paraíba e a pessoa jurídica será convocada para a assinatura do Termo de 
Credenciamento, observando prazos que constarão na convocação da assinatura do instrumento.

ANEXO I
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO OU RENOVAÇÃO

À
Superintendência Geral do DETRAN/PB

A Pessoa Jurídica, com sede na (rua, avenida etc.) n° ......................, na cidade de ...........................,inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° ......................................., representada pelo responsável legal, vem requerer seu 
( ) CREDENCIAMENTO, ( )  RENOVAÇÃO  DO  CREDENCIAMENTO,  para aope-
racionalização de comunicação de venda de veículos, de forma eletrônica, conforme dispõe a Portaria nº 
..... DETRAN/PB, de ..... de ................... de 2017. Em anexo apresentamos toda a documentação exigida 
no art. 21 da presente portaria, objeto deste requerimento.
Termos em que, pede deferimento.
Localedata: ,       / / .
Assinatura do requerente (fi rmareconhecida): 
Nome: 
CPF: 
CI: 
E-Mail: Telefone:( ) 
* indicar no espaço se original (O) ou cópia autenticada (C)

ANEXO II
REQUISITOS PARA A APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA DOS SERVIÇOS

1. ORIENTAÇÕESGERAIS
A homologação da amostra dos serviços será efetuada por meio de demonstração 

do sistema que será utilizado na operação da comunicação eletrônica de vendas no estado da Paraíba, 
que atestará a aptidão à execução das atividades objeto do presente credenciamento, em conformidade 
com a legislação vigente e com a Portaria DETRAN/PB nº .............. de ....... de ...................... de 2017.

O DETRAN/PB disponibilizará o manual para a elaboração da “EXECUÇÃO PRÁ-
TICA DOS SERVIÇOS”.

Para a verifi cação dos requisitos de capacidade técnica das pessoas jurídicas habilitadas, 
será avaliada a compatibilidade entre o sistema da empresa interessada e os resultados da Amostra, que 
deve atender aos requisitos estabelecidos pelo DETRAN/PB, de acordo com suas necessidades.

Para obtenção do credenciamento as pessoas jurídicas habilitadas deverão comprovar, ao 
submeterem- se à etapa de amostra dos serviços, que atendem a 100% dos requisitos constantes neste documento.

Esta etapa consiste na amostra do serviço que será ofertado ao usuário e consistirá na 
apresentação da solução tecnológica proposta para prestação dos serviços de comunicação eletrônica de 
compra e venda de veículos automotores junto ao DETRAN/PB.

Nesta fase será possível a averiguação prática das funcionalidades, capacidade de 

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

PORTARIA Nº 102 DE 26 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, e o que consta na Lei 10.462, de 13 de Maio de 2015. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar LEANDRO MARINHO DE BENEVOLO, matrícula 3843-1, 

para exercer a Chefi a de Escritório de Fiscalização, símbolo CGF-2, referente ao contrato PJ-022/2016, 
LOTE 1 (  Residências Rodoviárias de Solânea, Sapé e Itabaiana) da Concorrência Pública Nº 
01/2016-CPL,  da Gerência de Obras da Diretoria de Operações.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

PORTARIA Nº 103  DE 26 DE JULHODE 2017

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978,o art. 67 da Lei nº 8.666/93.

RESOLVE:
Art. 1º. Retifi car o art.1º da referida portaria, onde se lê matrícula 3842-1, leia-se 3843-1.
Art. 2º.Esta portaria retroage seus efeitos a partir de 28/07/2017.

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 145/GS/SUPLAN                                                     João Pessoa, 31 de julho de 2017

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, EMERSON SANTOS MAUL DE ANDRADE, do Cargo 

em  Cargo em Comissão de Gerente Especial de Convênios, Símbolo CAS-3, com vigência a partir da 
data de sua publicação. 

PORTARIA Nº 146/GS/SUPLAN                                                       João Pessoa, 31 de julho de 2016

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR, LAYS RAIANE AZEVEDO DA COSTA, Técnico de Nível Médio, para 

exercer o Cargo em Comissão de Gerente Especial de Convênios, Símbolo CAS-3, com vigência a partir 
da sua publicação. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

PORTARIA JUCEP Nº   019 /2017

O Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba, o Sr. ADERALDO GON-
ÇALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERI-
DAS PELO DECRETO ESTADUAL Nº 26.808/2006, artigo 7º, inciso XXIV, observada as diretrizes 
estabelecidas no Decreto 21.981 de 19.10.1932 e na Instrução Normativa DREI 17/2013,

RESOLVE,  
Suspender a matrícula n. 14/2017 de LEILOEIRO OFICIAL, ao Sr. GILVAN CA-

BRAL DE SOUSA JÚNIOR, até ulterior deliberação.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
João Pessoa, 03 de agosto de 2017

PORTARIA JUCEP Nº 018/2017 

O Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba, o Sr. ADERALDO GON-
ÇALVES DO NASCIMENTO JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS 
PELO DECRETO ESTADUAL Nº 26.808/2006, artigo 7º, inciso XXIV, observada as diretrizes esta-
belecidas na Instrução Normativa DREI 17/2013, bem como o que consta no Processo Administrativo 
16/066329-6, após o devido exame da Procuradoria Jurídica desta Autarquia,

RESOLVE:
Conceder a matrícula n.° 15/2017 de LEILOEIRO OFICIAL, ao Sr. EMANUEL 

ABRAÃO SILVA DE LIMA.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
João Pessoa, 03 de agosto de 2017.

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6856-17,
RESOLVE
Reformar por Invalidez o Cabo PM, HENRILAVAL NERES CARNEIRO, matrícula 

nº. 519.436-9, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c o artigo 93, 94, inciso II e artigo 96, inciso IV, 
da Lei nº 3.909/77, em conformidade com o art. 53, da Lei 3.909/77, c/c art. 18 da Lei nº 5.701/93”.

João Pessoa, 01 de agosto de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2035

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6849-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, JOSÉ VIEI-

RA DE ARAÚJO,  matrícula nº. 514.702-6, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 01 de agosto de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2036

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6855-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, SEBASTIÃO 

NOGUEIRA DE ARAÚJO,  matrícula nº. 514.849-9, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Cons-
tituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 
88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 01 de agosto de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2037

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6854-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, ALBERTO 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA,  matrícula nº. 515.028-1, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os 
art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, 
de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 
19 de novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 01 de agosto de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2063

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6852-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, EDNALDO 

ALVES DE PAIVA,  matrícula nº. 515.838-9, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 01 de agosto de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2064

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6874-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, WELLIN-

GTON DE ARAÚJO SANTOS,  matrícula nº. 516.891-1, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os 
art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, 
de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 
19 de novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 01 de agosto de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2065

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6864-17,

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2010

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6674-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, JOSÉ 

MAURÍCIO ALVES,  matrícula nº. 516.854-6, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 24 de julho de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2032

              
O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6740-17,
RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento  BM, DAVID INACIO 

DE LIMA, matrícula nº. 518.144-5, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição Federal 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I e 89, 
caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, 
alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990 
c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993 e em conformidade com o art. 8º da Lei nº 8.443/2007”.

João Pessoa, 27 de julho de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2033

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6738-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento  BM, JAIR NERI 

DA SILVA, matrícula nº. 518.148-8, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição Federal 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I e 89, 
caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, 
alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990 
c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993 e em conformidade com o art. 8º da Lei nº 8.443/2007”.

João Pessoa, 27 de julho de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2034

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 

PBPREV - Paraíba 
Previdência
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RESOLVE
 Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, EVERALDO 

JOSÉ DE OLIVEIRA,  matrícula nº. 515.042-6, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 01 de agosto de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2066

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6876-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, FRANCISCO 

DE ASSIS SILVA,  matrícula nº. 516.427-3, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 02 de agosto de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2067

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6878-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, JOSÉ DINAR-

TE DA FONSECA,  matrícula nº. 515.897-4, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 02 de agosto de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2068

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6872-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, JOSÉ NILTON 

VIEIRA JUSTINO,  matrícula nº. 514.724-7, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 02 de agosto de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2069

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6871-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente PM, MANUEL ASSIS 

DO NASCIMENTO, matrícula nº. 513.574-5, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I 
e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 02 de agosto de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA – A – Nº. 2070

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6865-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente PM, JOÃO KENNE-

DY DE OLIVEIRA, matrícula nº. 515.655-6, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I 
e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 02 de agosto de 2017.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 590/2017

O Presidente da PBPPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR IDADE, abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE ORIGEM

06350-17 MANOEL RAIMUNDO NETO 091.480-1 1985 Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88, 
c/c o Art. 1º da Lei nº 10.887/04. SEE

4696-17 ANTONIO OLIVEIRA LEITE 132.002-5 2049 Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88, 
c/c o Art. 1º da Lei nº 10.887/04. SEE

João Pessoa, 03 de agosto de 2017.

FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD

PORTARIA Nº 0021/2017                                                               João Pessoa, 01 de agosto de 2017

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE exonerar, MARIANA GARCIA FRAZÃO BELO, do cargo de Monitor 
– FG 1 do Quadro das Funções Gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0022/2017                                                              João Pessoa, 01 de agosto  de 2017
                                    
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

   RESOLVE exonerar, REBECCA MARIA RAMALHO GUIMARÃES, do Cargo 
de Chefe de Serviço – DAA 203 do Quadro dos Comissionados desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0023/2017                                                              João Pessoa, 01 de agosto  de 2017

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE nomear, REBECCA MARIA RAMALHO GUIMARÃES, para o Cargo 
de Monitor,  FG - 1 do Quadro das Funções gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0024/2017                                                              João Pessoa, 01 de agosto  de 2017

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

 RESOLVE nomear, THAÍS MUNHOLI RACCIONE, para o Cargo de Chefe de 
Serviço – DAA 203 do Quadro dos Comissionados desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
da Educação

Nota Nº 001- CCCCLM -BM-2017

O Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso Público para composição da 
letra com melodia da Canção Ofi cial do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pela Portaria n.º 041/GCG/2017-CG, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 
16.376, datado de 23 de maio de 2017, e escudada no que pontifi ca o Edital nº 001/2017 publicado no 
Diário Ofi cial do Estado nº 16.392, datado de 14 de junho de 2017,

RESOLVE: 
1. TORNAR PÚBLICO que o Ato Nº 001 do Concurso Público para composição da 

letra com melodia da Canção Ofi cial do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba, cujo expediente trata da 
homologação das inscrições do certame, encontra-se disponível no link: http://www.bombeiros.pb.gov.
br/concursos-publicos/

João Pessoa - PB, 04 de agosto de 2017.

Corpo de Bombeiros 
Militar da Paraíba

Nota Nº 001-CCCCFO-BM-2018

O Presidente da Comissão Coordenadora Geral do Concurso para o CURSO DE FOR-
MAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA/2018, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.º 052/GCG/2017-CG, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado nº 16.398 datado de 23 de junho de 2017 e escudada no que pontifi ca o Edital nº 
001/2017 CFO BM-2018, 

RESOLVE: 
1. TORNAR PÚBLICO que o Ato Nº 001 do CFO BM 2018, cujo expediente trata 
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

Secretaria de Estado
da Saúde

EDITAL DE CHAMAMENTO

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA Posição: 30/06/2017

CÓDIGO DO MÊS ACUMULADA
1113.02.02 Rec.do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza - FUNCEP 11.620.914,80 74.093.341,73
1325.01.08 Rendimento de Aplicação 378.925,66 2.272.883,91
1919.99.52 Multas e Juros FUNCEP 17.601,25 261.787,31

12.017.441,71 76.628.012,95

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA R$
ATÉ O MÊS

21.326,22
549.630,43

3.831.018,00
17.077.323,14
16.035.112,51

354.942,78
1.774.442,28
4.499.968,00

44.143.763,36

EMPENHADA - ÓRGÃOS ESTADUAIS 
FUNCEP/SEPLAG - Despesas Administrativas
SEDAM - Pacto Social 
SEAFDS - Projeto de Agricultura

FUNDAC - Projetos Sociais

SES - Convênios e Aquisição de Medicamentos 
SEDH/FEAS - Convênios e Projetos Sociais

João Pessoa, 07 de agosto de 2017

   TOTAL

CEHAP - Cidade Madura
SEDAP/FUNDAGRO - Projetos de Agricultura

MÊS DE REFERÊNCIA: JUNHO/2017

ESPECIFICAÇÃO

FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA NO ESTADO DA PARAÍBA - FUNCEP

TOTAL

Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

4º EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 58/2003, Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, fi cam convocados os servidores abaixo 
relacionados, para no prazo de DEZ (10) DIAS, comparecerem a esta Comissão, situada à Av. D. Pedro 
II, 1826 – Torre –João Pessoa, nesta capital, de segunda-feira a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 
13h30 às 16h30, a fi m de apresentar DEFESA no Processo Administrativo Disciplinar.

Servidor Matrícula Processo nº
1 ROSÂNGELA GONÇALVES 161.621-8 010617584
2 REJANE HAIDEE BORGES DE FREITAS 168.023-4 010617583
3 MARGARETH CHAGAS DA COSTA 168.035-8 010617582
4 BRUNO FERREIRA DE HOLANDA CAVALCANTI 160.426-1 020913616/010617581
5 ANA KARINA TELES SILVEIRA 168.105-2 230517561
6 ROSEANE MARIA SILVA DE ALBUQUERQUE 150.754-1 010617579
7 DANIELLE ALVES BORBA 160.468-6 130717579
8 RAFAELA DA SILVA MONTEIRO 177.832-3 130717581

João Pessoa, 04 de agosto de 2017.
HÉLIO TEÓDULO GOUVEIA

Presidente da CPAD/SES-PB

acerca do Aditivo 001 do concurso público para o Curso de Formação de Ofi ciais BM 2018, encontra-se 
disponível no link: http://www.bombeiros.pb.gov.br/concursos.

João Pessoa - PB, 07 de agosto de 2017.

FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
“ALICE DE ALMEIDA – FUNDAC

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA DA FUNDAC - PARAÍBA

CONVOCAÇÃO
A Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” – FUNDAC, através 
de sua Diretora Administrativa, SANDRA REGINA BURITY, consubstanciados com os documentos 
constantes no Processo n° 1360/2017, e demais atos administrativos, CONVOCA o servidor MARIO 
SERGIO COUTINHO SOARES JUNIOR, matrícula n° 663.457-5, a comparecer ou apresentar jus-
tifi cativa de sua ausência no trabalho (por mais de sessenta dias), no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta publicação, na SEDE/FUNDAC (SETOR DE RECURSOS HUMANOS),  à rua Professor José 
Coelho, n° 30, Edifício Alagamar, Tambiá, nesta capital. O não comparecimento caracterizará abandono 
de cargo, nos termos do art. 120, II, da lei Complementar n° 58/2003.

João Pessoa, 25 de julho de 2017  
SANDRA REGINA BURITY

DIRETORA ADMINISTRATIVA

CONVOCAÇÃO                                                          
O (A) Diretor (a) Administrativo (a) da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice 
de Almeida” – FUNDAC, SANDRA REGINA BURITY, no uso de suas atribuições legais e regulares 
previstas em Lei, CONVOCA, os (as) servidores (as) abaixo nominados (as) para se apresentarem nesta 
Instituição, Coordenação de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação, a 
fi m de tratar de assunto referente à situação funcional dos (as) mesmos (as). O não comparecimento a 
este órgão implicará em descumprimento as ordens superiores, portanto, passíveis de aplicação de penas, 
respeitando-se é claro, o devido processo legal.
Servidores (as):
ALMIR COSTA DE LIMA (663.417-6);
CAROLINA SOUSA DE ARAUJO (663.473-7);
GERALDO MIGUEL COUTO (663.460-5);
HERMES O. PEDROSA DOS SANTOS (663.439-7);
JOSE RODOLFO C. DA SILVA (663.402-8);
JOSE ROBERTO COUTO DA SILVA (663.436-0);
KATIUSCA TORRES MEDEIROS (663.647-1);
VANYA ARAUJO DA SILVA (663.424-9);
VANILDO VALERIO DA SILVA (663.44305).

João Pessoa, 21 de julho de 2017
SANDRA REGINA BURITY

Diretora Administrativa
FUNDAC


